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C O N T R A T O P A R A A P O I O E S U P O R T E D E 
R E C U R S O S O P E R A C I O N A I S , TECNOLÓGICOS E 
H U M A N O S P A R A IMPLEMENTAÇÃO D E 
P R O P J E T O S D E REQUALIFICAÇÃO U R B A N A E 
I N F R A E S T R U T U R A N A REGIÃO 
M E T R O P O L I T A N A D E SÃO L U I S - M A , Q U E 
E N T R E S I C E L E B R A M O E S T A D O D O 
MARANHÃO, P O R INTERMÉDIO D A S E C R E T A R I A 
D E E S T A D O D A S C I D A D E S E 
D E S E N V O L V I M E N T O U R B A N O - S E C I D E A 
FUNDAÇÃO JOSUÉ M O N T E L L O . 

O E S T A D O D O MARANHÃO, p o r intermédio d a S E C R E T A R I A D E E S T A D O D A S 
C I D A D E S E D E S E N V O L V I M E N T O U R B A N O - S E C I D / M A , e n t i d a d e d e d i r e i t o público, 
i n s c r i t a n o C N P J s o b o N° 1 0 . 8 2 9 . 3 8 7 / 0 0 0 1 - 4 7 , l o c a l i z a d a n a A v . Getúlio V a r g a s n° 1 9 0 8 , 
M o n t e C a s t e l o / C a n t o d a F a b r i l , c i d a d e d e São Luís, C a p i t a l d o E s t a d o d o Maranhão, 
n e s t e a t o r e p r e s e n t a d a p e l a s u a SECRETÁRIA, FIávia Alexandrina Coelho Almeida 
Moreira, b r a s i l e i r a , r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d a n e s t a c i d a d e , p o r t a d o r a d o C P F n° 
4 0 5 . 8 7 3 . 3 9 3 - 4 9 e R G n° 2 3 6 9 1 9 5 2 0 0 3 - 2 S S P / M A , d o r a v a n t e d e n o m i n a d a s i m p l e s m e n t e 
C O N T R A T A N T E , e d e o u t r o l a d o , a FUNDAÇÃO JOSUÉ M O N T E L L O , p e s s o a jurídica d e 
d i r e i t o p r i v a d o , s e m f i n s l u c r a t i v o s , c o m s e d e n a T r a v e s s a d o C u r r u p i r a , n° 4 2 , C e n t r o , 
C E P : 6 5 0 2 0 - 5 6 0 , i n s c r i t a n o C N P J ( M F ) s o b o n° 0 1 . 4 4 1 . 3 7 2 / 0 0 0 1 - 1 6 , n e s t e a t o 
r e p r e s e n t a d a p o r ELEOTÉRIO N A N S O U Z A , p o r t a d o r d o R G n°. 0 5 2 3 6 2 0 9 2 0 1 4 - 2 
S S P / M A , e C P F n°. 0 1 2 . 3 0 3 . 2 8 3 - 0 0 , d o r a v a n t e d e n o m i n a d a C O N T R A T A D A , 
R E S O L V E M c e l e b r a r o p r e s e n t e C O N T R A T O P A R A A P O I O E S U P O R T E D E 
R E C U R S O S O P E R A C I O N A I S , TECNOLÓGICOS E H U M A N O S _ _ P A R A 
I M P L E M E N T A Ç Ã O D E P R O J E T O S D E REQUALIFICAÇÃO ( U R B A M N A ) E 
I N F R A E S T R U T U R A N A REGIÃO M E T R O P O L I T A N A D E SÃO L U I S - M A r d e c o r r e n t e 
d a Dispensa de Licitação n° 005/2017 - S E C I D / M A , o r i u n d a d o Processo 
Administrativo n° 0119746/2017, d a p r o p o s t a d e preços d a C o n t r a t a d a e d a N o t a d e 
E m p e n h o n° 2 0 1 7 N E 0 0 0 5 5 4 , s u b m e t e n d o - s e a s p a r t e s a o s p r e c e i t o s instituídos n o s 
t e r m o s d a a r t . 2 4 , X I I I , d a L e i n°. 8 . 6 6 6 e d e m a i s n o r m a s p e r t i n e n t e s , d e 2 1 d e j u n h o d e 
1 9 9 3 , e às cláusulas s e g u i n t e s : 

CLÁUSULA P R I M E I R A - D O O B J E T O 

O p r e s e n t e c o n t r a t o t e m c o m o o b j e t o a execução d o s serviços d e a p o i o e s u p o r t e d e 
r e c u r s o s o p e r a c i o n a i s , tecnológicos e h u m a n o s p a r a implementação d e p r o j e t o s d e 
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requalificação u r b a n a e i n f r a e s t r u t u r a n a região m e t r o p o l i t a n a d e São L u i s - M A , d e 
a c o r d o c o m a especificação d o o b j e t o e condições g e r a i s d e s c r i t a s n o T e r m o d e 
Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

0 v a l o r t o t a l d e s t e C o n t r a t o é d e R$ 3.700.787,93 (três milhões, setecentos mil, 
setecentos e oitenta e sete reais e noventa e três centavos). 

• CLÁUSULA TERCEIRA-DA VINCULAÇÃO 

I n t e g r a m o p r e s e n t e C o n t r a t o , i n d e p e n d e n t e m e n t e d e transcrição: 

1 - P r o p o s t a e d o c u m e n t o s a n e x o s , f i r m a d o s p e l a C O N T R A T A D A n o c u r s o d o p r o c e s s o 
a d m i n i s t r a t i v o n°. 0 1 1 9 7 4 6 / 2 0 1 7 . . 

I I - D i s p e n s a d e Licitação n°. 0 0 5 / 2 0 1 7 S E C I D . 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

O p r a z o d e vigência d o p r e s e n t e C o n t r a t o será d e 1 2 ( d o z e ) m e s e s , a c o n t a r d a d a t a d e 
r e c e b i m e n t o d a O r d e m d e Serviço, p o d e n d o s e r p r o r r o g a d o , o b s e r v a d a s a s disposições 
d a legislação aplicável, p o r u m p r a z o máximo d e 6 0 ( s e s s e n t a ) m e s e s . 

0 CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O p a g a m e n t o será e f e t u a d o p e l a C O N T R A T A N T E e m até 3 0 ( t r i n t a ) d i a s , m e d i a n t e 
apresentação d a N o t a F i s c a l / F a t u r a e documentação p e r t i n e n t e , d e v i d a m e n t e c o n f e r i d a e 
a t e s t a d a p e l o s e t o r técnico S A H A B / S E C I D , p a r a s e r e f e t u a d o d i r e t a m e n t e n a c o n t a q u e a 
C O N T R A T A D A a p r e s e n t a r , n o a t o d a contratação, p a r a o q u e deverá, n a o p o r t u n i d a d e , 
i n f o r m a r o n o m e d o B a n c o , o n°. d a Agência e d a C o n t a - C o r r e n t e o n d e deverá o c o r r e r o 
crédito, não s e n d o p e r m i t i d a s alterações f u t u r a s s e m a anuência d a s p a r t e s i n t e r e s s a d a s , 
c u j o s d e s e m b o l s o s ocorrerão n a f o r m a a b a i x o d e s c r i t a . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A documentação p e r t i n e n t e a q u e s e r e f e r e o caput s e 
c o n s t i t u i d e : 

a ) Certidão N e g a t i v a d e Débito p e r a n t e o I N S S ( C N D / I N S S ) d a C O N T R A T A D A ; 
b ) C e r t i f i c a d o d e R e g u l a r i d a d e d e Situação j u n t o a o F G T S ; 
c ) C N D T r a b a l h i s t a ; 
d ) P r o v a d e R e g u l a r i d a d e p a r a c o m a s F a z e n d a s F e d e r a l , E s t a d u a l e M u n i c i p i 
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e ) Cópia a u t e n t i c a d a d a s g u i a s d e r e c o l f i i m e n t o d a contribuição previdenciária, 
d e v i d a m e n t e q u i t a d a s ; 

f ) Cópia a u t e n t i c a d a d a s g u i a s d e r e c o l h i m e n t o d o F G T S , d e v i d a m e n t e q u i t a d a s ; 
g ) Relação d e E m p r e g a d o s - R E , e n v o l v i d o s n a execução d o o b j e t o c o n t r a t a d o ; 
h ) Cópia a u t e n t i c a d a d a s f o l h a s d e salários d o s e m p r e g a d o s e n v o l v i d o s n a execução d o 

o b j e t o c o n t r a t a d o ; 
i ) P r o v a d e r e g u l a r i d a d e c o m a C A E M A , através d e Certidão N e g a t i v a d e Débito, 

c o n f o r m e D e c r e t o n.° 2 1 . 1 7 8 / 2 0 0 5 . N o c a s o d a C O N T R A T A D A não u t i l i z a r e s s e s 
serviços, deverá c o m p r o v a r não p o s s u i r inscrição c o m o usuária j u n t o à 
C O N T R A T A N T E . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A comprovação d e q u e t r a t a o parágrafo a n t e r i o r será 
d e m o n s t r a d a m e d i a n t e apresentação d e d o c u m e n t o s o f i c i a i s , i n d i v i d u a l i z a d o s e 
i d e n t i f i c a d o s p o r c o n t r a t o , c o r r e s p o n d e n t e a o mês d o a d i m p l e m e n t o d a obrigação o u 
e x c e p c i o n a l m e n t e , d o mês a n t e r i o r , q u a n d o a i n d a não v e n c i d a s a s r e f e r i d a s 
contribuições. T a i s d o c u m e n t o s deverão e s t a r d e v i d a m e n t e q u i t a d o s , s o b p e n a d e f i c a r a 
r e f e r i d a p a r c e l a r e t i d a , e n q u a n t o não c u m p r i d a e s t a condição. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A realização d e p a g a m e n t o s f i c a c o n d i c i o n a d a à c o n s u l t a 
prévia p e l a S E C I D a o C a d a s t r o E s t a d u a l d e I n a d i m p l e n t e s - C E I , c o n s o a n t e d e t e r m i n a o 
a r t . 6.° d a L e i E s t a d u a l n,° 6 . 6 9 0 / 1 9 9 6 . C o n s t a t a d a a existência d e r e g i s t r o d a 
C O N T R A T A D A n o C E I , a C O N T R A T A N T E não realizará o s a t o s p r e v i s t o s n e s t e 
parágrafo, p o r força d o d i s p o s t o n o a r t . 7°, d a L e i E s t a d u a l n°. 6 . 6 9 0 , d e 1 1 d e j u l h o d e 
1 9 9 6 . 

PARÁGRAFO QUARTO - N o s preços estão i n c l u s o s t o d o s o s t r i b u t o s , e n c a r g o s e 
contribuições, b e m c o m o q u a i s q u e r i n s u m o s , c u s t o s e / o u d e s p e s a s r e l a c i o n a d a s d i r e t a o u 
i n d i r e t a m e n t e c o m a execução d o o b j e t o . 

PARÁGRAFO QUINTO - A C O N T R A T A N T E deduzirá d a s f a t u r a s a s e r e m p a g a s á 
C O N T R A T A D A : 

a ) a s q u a n t i a s a e l a d e v i d a s p e l a C O N T R A T A D A , a q u a l q u e r t i t u l o ; 

b ) o v a l o r d a s m u l t a s p o r v e n t u r a a p l i c a d a s p e l a C O N T R A T A N T E , d e a c o r d o c o m a s 
disposições d e s t e C o n t r a t o , q u a n d o a g a r a n t i a f o r i n s u f i c i e n t e p a r a quitação d o v a l o r d a s 
m u l t a s ; 
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c ) o v a l o r d o s prejuízos c a u s a d o s p e l a C O N T R A T A D A , e m decorrência d e execução 
d e s t e C o n t r a t o ; 

d ) o v a l o r d o s p a g a m e n t o s p o r v e n t u r a f e i t o s p e l a C O N T R A T A N T E a t e r c e i r o s , p o r d a n o s 
o u ação d a C O N T R A T A D A , e m função d e s t e C o n t r a t o , 

PARÁGRAFO SEXTO - N e n h u m p a g a m e n t o s e fará s e m q u e a C O N T R A T A D A t e n h a 
r e c o l h i d o o v a l o r d a m u l t a , e v e n t u a l m e n t e a p l i c a d a , 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O s p a g a m e n t o s serão r e a l i z a d o s m e d i a n t e condições 
e s t a b e l e c i d a s n o T e r m o d e Referência. 

PARÁGRAFO OITAVO - N o s c a s o s d e e v e n t u a i s a t r a s o s d e p a g a m e n t o , d e s d e q u e a 
CONTRATADA não t e n h a c o n c o r r i d o d e a l g u m a f o r m a p a r a t a n t o , f i c a c o n v e n c i o n a d o 
q u e o s e n c a r g o s moratórios d e v i d o s p e l a CONTRATANTE, e n t r e a d a t a d e t e r m i n a d a e a 
c o r r e s p o n d e n t e a o e f e t i v o p a g a m e n t o d a N o t a F i s c a l / F a t u r a , a s e r e m incluídos e m f a t u r a 
própria, são c a l c u l a d o s p o r m e i o d a aplicação d a s e g u i n t e fórmula EM = I x N x VP, 
s e n d o : 

E M = E n c a r g o s moratórios; 

N = N.° d e d i a s e n t r e a d a t a p r e v i s t a p a r a o p a g a m e n t o e a d o e f e t i v o p a g a m e n t o 
V P = V a l o r d a p a r c e l a e m a t r a s o 

I = índice d e compensação f i n a n c e i r o = 0 , 0 0 0 1 6 4 3 8 , a s s i m a p u r a d o : 

I = i _ 1 = 6 / 1 0 0 I = 0 , 0 0 0 1 6 4 3 8 3 6 5 3 6 5 

E m q u e i = t a x a p e r c e n t u a l a n u a l n o v a l o r d e 6 % 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A s d e s p e s a s d e c o r r e n t e s d o p r e s e n t e Contrato correrão p o r c o n t a d a s e g u i n t e dotação 
orçamentária: 

ÓRGÃO: 12000 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12101 
FUNÇÃO: 15 
SUB-FUNÇÃO: 127 
PROGRAMA: 0586 
AÇÃO: 3232 
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UNIDADE GESTORA 120101 
PLANO INTERNO: RMGSL 1 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.00 
ITEM: 39000 
FONTE DE RECURSOS: 0101000000 
REGIÃO: 99-ESTADO 
MODO DE EMPENHO: GLOBAL LICITAÇÃO: DISPENSA 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 

N e n h u m a modificação poderá s e r i n t r o d u z i d a n a s especificações técnicas e e m q u a l q u e r 
d o s d o c u m e n t o s a n e x o s , s e m a prévia e e x p r e s s a autorização p o r e s c r i t o , d a 
CONTRATANTE. Também não poderá a CONTRATADA, r e p r o d u z i r o u c o m u n i c a r a 
t e r c e i r o s o s d o c u m e n t o s técnicos e o s a n e x o s , s e m o c o n s e n t i m e n t o prévio e e s c r i t o d a 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

1 . A p r e s e n t a r a C O N T R A T A D A a s d i r e t r i z e s p a r a a execução d o o b j e t o d o p r e s e n t e 
C o n t r a t o ; 

2 . D e f i n i r , e m c o n j u n t o c o m a C O N T R A T A D A , o s o b j e t i v o s a s e r e m a t i n g i d o s c o m o 
d e s e n v o l v i m e n t o i n s t i t u c i o n a l d a S E C I D , b e m c o m o o c a m i n h o c r i t i c o p a r a alcançar o s 
r e s u l t a d o s p r e t e n d i d o s ; 

3 . A c o m p a n h a r o s serviços d a e q u i p e técnica c o n t r a t a d a , o r i e n t a n d o - a q u a n t o a o s 
p r o c e d i m e n t o s necessários p a r a a obtenção d o s r e s u l t a d o s d e s e j a d o s ; 

4 . S o l i c i t a r , a q u a l q u e r m o m e n t o , informações á c o n t r a t a d a s o b r e o d e s e n v o l v i m e n t o d o s 
t r a b a l h o s ; 

5 . S o l i c i t a r , q u a n d o c o n s i d e r a r c o n v e n i e n t e , a substituição d e q u a l q u e r u m d o s técnicos 
c o n t r a t a d o s q u e não e s t e j a a p r e s e n t a n d o a proficiência e s p e r a d a ; 

6 . A n a l i s a r e a p r o v a r o s relatórios m e n s a i s d a c o n t r a t a d a r e l a t i v o s às a t i v i d a d e s d e a p o i o 
técnico e o p e r a c i o n a l ; 

7 . A n a l i s a r a s f a t u r a s e c o r r e s p o n d e n t e s d e m o n s t r a t i v o s m e n s a i s d a s d e s p e s a s 
r e a l i z a d a s , t o m a n d o a s providências necessárias à s u a quitação; 
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8 . A t e n d e r , m e d i a n t e solicitação p o r e s c r i t o através d e Comunicação I n t e r n a , a s 
solicitações d a C O N T R A T A D A , q u a n t o a o f o r n e c i m e n t o d e d o c u m e n t o s necessários a o 
c u m p r i m e n t o d o s serviços o b j e t o d o p r e s e n t e c o n t r a t o ; 

9 . D i s p o n i b i l i z a r o s r e c u r s o s necessários a C O N T R A T A D A p a r a q u e e s t a e x e c u t e o s 
o b j e t i v o s d e f i n i d o s j u n t a m e n t e c o m a S A H A B / S E C I D ; 

1 0 . P r e s t a r a s informações e o s e s c l a r e c i m e n t o s q u e v e n h a m a s e r s o l i c i t a d o s p e l a 
C O N T R A T A D A e e n t r e g a r documentação q u e s e f i z e r necessária, m a n t e n d o a s u a 
atualização; 

1 1 . P a g a r a importância c o r r e s p o n d e n t e á prestação d o s serviços n o p r a z o p r e v i s t o n o 
c o n t r a t o ; 

1 2 . D i l i g e n c i a r , n a p e s s o a d o Secretário A d j u n t o d e Habitação, q u a n t o a o c u m p r i m e n t o 
d a s exigências d o T e r m o d e Referência, d a s condições e cláusulas c o n t r a t u a i s . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A C O N T R A T A N T E poderá r e j e i t a r , n o t o d o o u e m p a r t e , o s 
serviços q u e a C O N T R A T A D A e n t r e g a r q u e e s t e j a m f o r a d a s especificações d o c o n t r a t o 
o u d o T e r m o d e Referência e s e u s a n e x o s . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A C O N T R A T A N T E não s e responsabilizará p o r q u a i s q u e r 
obrigações não p r e v i s t a s n o p r e s e n t e I n s t r u m e n t o n e m fará a d i a n t a m e n t o s d e v a l o r e s a 
C O N T R A T A D A , s e j a d e q u e n a t u r e z a f o r , n e m arcará c o m d e s p e s a s d e p e s s o a l , 
combustível, p o s t a i s , fotocópias, telefônicas, refeições e h o s p e d a g e m , q u e s e j a m 
r e a l i z a d a s p e l a C O N T I ^ T A D A , e x c e t o q u a n d o a u t o r i z a d a s p r e v i a m e n t e p e l a 
C O N T F R A T A N T E , m e d i a n t e comprovação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

S e m prejuízo d a s d e m a i s disposições d e s t e c o n t r a t o , c o n s t i t u e m obrigações e 
r e s p o n s a b i l i d a d e s d a C O N T R A T A D A ; 

1 . P r e s t a r o s serviços c o m i n t e g r a l observância d a s u a p r o p o s t a d e serviços e disposições 
d e s t e C o n t r a t o , d e a c o r d o c o m a m e l h o r técnica disponível e e m e s t r i t a c o n f o r m i d a d e c o m 
a legislação aplicável, r e s p o n d e n d o p o r s u a q u a l i d a d e e adequação. 

2 . D e s e n v o l v e r a s a t i v i d a d e s d e seleção e r e c r u t a m e n t o d a e q u i p e técnica q u e irá 
f o m e n t a r o d e s e n v o l v i m e n t o i n s t i t u c i o n a l d a C O N T R A T A N T E ; 
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3 . D e f i n i r , e m c o n j u n t o c o m a C O N T R A T A N T E , o s o b j e t i v o s a s e r e m a t i n g i d o s c o m o 
d e s e n v o l v i m e n t o i n s t i t u c i o n a l d a e m p r e s a , b e m c o m o o c a m i n h o crítico p a r a alcançar o s 
r e s u l t a d o s p r e t e n d i d o s ; 

4 . E s t a b e l e c e r , p o r m e i o d a e q u i p e técnica c o n t r a t a d a e s o b a orientação d a 
S A H A B / S E C I D , o s p r o c e d i m e n t o s técnicos e o p e r a c i o n a i s a s e r e m e x e c u t a d o s ; 

5 . R e a l i z a r t o d o s o s a t o s r e l a t i v o s a o g e r e n c i a m e n t o d o s r e c u r s o s h u m a n o s q u e s e 
e n c o n t r e m e n g l o b a d o s n a contratação, análise contábil, rescisão c o n t r a t u a l e d e m a i s 
a t i v i d a d e s a d m i n i s t r a t i v a s q u e s e f i z e r e m necessários p a r a o f i e l c u m p r i m e n t o d o 
p r e s e n t e c o n t r a t o ; 

6 . F o r n e c e r o a p o i o logístico p a r a o d e s e n v o l v i m e n t o d a s a t i v i d a d e s d e s u a competência, 
e n t e n d e n d o - s e p o r t a l o s u p r i m e n t o d e m a t e r i a l p e r m a n e n t e c o n f o r m e a n e x o I d o P r o j e t o 
E x e c u t i v o ; 

7 . E m i t i r , m e n s a l m e n t e , a f a t u r a d o s serviços p r e s t a d o s n o mês e o c o r r e s p o n d e n t e 
d e m o n s t r a t i v o d a s d e s p e s a s r e a l i z a d a s , e n c a m i n h a n d o - o s à S A H A B / S E C I D , 
a c o m p a n h a d o d e relatório m e n s a l d a s a t i v i d a d e s d e s e n v o l v i d a s n o período; 

8 . A p r e s e n t a r m e n s a l m e n t e à S A H A B / S E C I D , a relação d o p e s s o a l c o n t r a t a d o . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É d e e x c l u s i v a r e s p o n s a b i l i d a d e d a C O N T f R A T A D A c o m p o r a 
e q u i p e técnica e n c a r r e g a d a d a execução d a s ações, a q u a l não terá c o m o 
C O N T R A T A N T E n e n h u m vínculo empregatício, r e s p o n s a b i l i z a n d o - s e , a i n d a , a 
C O N T R A T A D A , p o r t o d a s a s d e s p e s a s e e n c a r g o s d e q u a l q u e r n a t u r e z a r e l a c i o n a d o s à 
contratação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A C O N T R A T A D A c o m p r o m e t e - s e , n a execução d e s t e 
C o n t r a t o , a o b s e r v a r t o d a s a s l e i s aplicáveis, b e m c o m o a a t e n d e r , n a época própria, o 
p a g a m e n t o d a s d e s p e s a s d e c o r r e n t e s d a aplicação d a s l e i s t r a b a l h i s t a s , previdenciárias e 
tributárias, i n c l u s i v e c o n t r a t e r c e i r o s , além d o s d e m a i s e n c a r g o s necessários à execução 
d e s t e C o n t r a t o . 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A C O N T R A T A D A s e o b r i g a a a c e i t a r n a s m e s m a s condições c o n t r a t u a i s , o s acréscimos 
o u supressões q u e s e f i z e r e m necessários, até o l i m i t e d e 2 5 % ( v i n t e e c i n c o p o r c e n t o ) 
d o v a l o r i n i c i a l d o C o n t r a t o . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
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O p r e s e n t e c o n t r a t o poderá s e r r e s c i n d i d o : 

a ) n o s c a s o s e n u m e r a d o s n o s a r t i g o s 7 7 . 7 8 e 7 9 d a L e i n° 8 . 6 6 6 / 9 3 ; 

b ) a m i g a v e l m e n t e , p o r a c o r d o e n t r e a s p a r t e s , d e s d e q u e h a j a conveniência p a r a a 
C O N T R A T A N T E ; 

c ) j u d i c i a l m e n t e , n o s l e r m o s d a legislação e m v i g o r . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - D A S PENALIDADES 

A inexecução c o n t r a t u a l , i n c l u s i v e p o r a t r a s o i n j u s t i f i c a d o n a execução d o c o n t r a t o , 
sujeitará o c o n t r a t a d o a m u l t a d e m o r a q u e será g r a d u a d o d e a c o r d o c o m a g r a v i d a d e d a 
infração, o b e d e c i d o o s s e g u i n t e s l i m i t e s máximos: 

a ) 0 , 3 3 % ( t r i n t a e três centésimos p o r c e n t o ) a o d i a , i n c i d e n t e s o b r e o v a l o r d a p a r c e l a d o 
o b j e t o e m a t r a s o , d e s d e o s e g u n d o até o trigésimo d i a ; 

b ) 0 , 6 6 % ( s e s s e n t a e s e i s centésimo p o r c e n t o ) a o d i a , i n c i d e n t e s o b r e o v a l o r d a p a r c e l a 
e m a t r a s o a p a r t i r d o trigésimo p r i m e i r o d i a , não p o d e n d o u l t r a p a s s a r v i n t e p o r c e n t o d o 
v a l o r d o c o n t r a t o ; 

c ) Até 1 0 % ( d e z p o r c e n t o ) s o b r e o v a l o r d a r e s p e c t i v a p r o p o s t a v e n c e d o r a o u s o b r e o 
v a l o r d a contratação c e l e b r a d o e s t a d i r e t a m e n t e o u m e d i a n t e prévio p r o c e s s o licitatório, 
e m c a s o d e r e c u s a i n j u s t i f i c a d a e m a s s i n a r o u a c e i t a r o c o n t r a t o o u r e t i r a r o i n s t r u m e n t o 
e q u i v a l e n t e , d e n t r o d o p r a z o e s t a b e l e c i d o p e l a administração: 

d ) m u l t a d e 5 % a 1 0 % s o b r e o v a l o r d o último período f a t u r a d o , n a reincidência a m u l t a 
deverá s e r a p l i c a d a e m d o b r o , sucessível e c u m u l a t i v a m e n t e . . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A r e f e r i d a m u l t a será a p l i c a d a m e d i a n t e notificação, 
i n d e p e n d e n t e m e n t e d e interpelação j u d i c i a l o u e x t r a j u d i c i a l , p o d e n d o a m e s m a s e r 
c o m p e n s a d a c o m q u a i s q u e r p a g a m e n t o s q u e l h e s e j a m d e v i d o s p e l a S E C I D . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A S E C I D poderá, n o s c a s o s d e inexecução t o t a l o u p a r c i a l d o 
c o n t r a t o , g a r a n t i d a a prévia d e f e s a , a p l i c a r à C O N T R A T A D A a s s e g u i n t e s sanções: 

a ) Advertência; 

b ) m u l t a d e até 1 0 % ( d e z p o r c e n t o ) , s o b r e o v a l o r não e x e c u t a d o d o c o n t r a t o , n o s c a s o s 
q u e e n s e j a r e m s u a rescisão d e t e r m i n a d a p o r a t o u n i l a t e r a l e e s c r i t o d a C O N T I R A T A N T E : 
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c ) suspensão temporária d e participação e m licitação e i m p e d i m e n t o d e c o n t r a t a r c o m a 
S E C I D , p e l o p r a z o d e até 0 2 ( d o i s ) a n o s , a critério d a a u t o r i d a d e c o m p e t e n t e , s e g u n d o a 
n a t u r e z a e g r a v i d a d e d a f a l t a e / o u p e n a l i d a d e s a n t e r i o r e s e m c a s o d e reincidência; 

d ) Declaração d e i n i d o n e i d a d e , p a r a l i c i t a r o u c o n t r a t a r c o m a Administração Pública 
e n q u a n t o p e r d u r a r e m o s m o t i v o s d e t e r m i n a n t e s d a punição o u a t e q u e s e j a p r o m o v i d a a 
reabilitação p e r a n t e a própria a u t o r i d a d e q u e a p l i c o u a p e n a l i d a d e , q u e será c o n c e d i d a 
s e m p r e q u e a l i c i t a n t e r e s s a r c i r o E s t a d o d o Maranhão p e l o s prejuízos r e s u l t a n t e s e 
d e p o i s d e d e c o r r i d o o p r a z o d a sanção a p l i c a d a c o m b a s e n o s u b i t e m a n t e r i o r . 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A s sanções p r e v i s t a s n a s alíneas " b " e " c " poderão s e r 
a p l i c a d a s c o n c o m i t a n t e m e n t e c o m a p r e v i s t a n a alínea " a " . 

PARÁGRAFO QUARTO - A s m u l t a s serão r e c o l h i d a s n o p r a z o máximo d e 1 5 ( q u i n z e ) 
d i a s c o n t a d o s d a Notificação o f i c i a l . 

PARÁGRAFO QUINTO - A Critério d a S E C I D poderão s e r s u s p e n s a s a s p e n a l i d a d e s , n o 
t o d o o u e m p a r t e , q u a n d o a infração f o r d e v i d a m e n t e j u s t i f i c a d a p e l a C O N T R A T A D A , e 
a c e i t a p e l a S E C I D , q u e fixará n o v o p r a z o , e s t e improrrogável, p a r a a c o m p l e t a execução 
d a s obrigações a s s u m i d a s . 

PARÁGRAFO SEXTO - N o s c a s o s d e f r a u d e n a execução d o C o n t r a t o c a b e a declaração 
d e i n i d o n e i d a d e p a r a l i c i t a r o u c o n t r a t a r c o m a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REAJUSTAMENTO 

O s preços c o n t r a t u a i s serão irreajustáveis p e l o período d e 0 1 ( u m ) a n o a p a r t i r d a d a t a d a 
apresentação d a p r o p o s t a . Apôs e s s e período, o s m e s m o s serão r e a j u s t a d o s a c a d a 
período d e 0 1 ( u m ) a n o p a r a c o b r i r flutuações n o c u s t o d o s i n s u m o s , d e a c o r d o c o m o 
índice N a c i o n a l d e Preços a o C o n s u m i d o r , p u b l i c a d o p e l o I n s t i t u t o B r a s i l e i r o d e G e o g r a f i a 
e Estatística ( I N P C / I B G E ) . 

PARÁGRAFO ÚNICO - A p e r i o d i c i d a d e a n u a l n o s c o n t r a t o s a d m i n i s t r a t i v o s será c o n t a d a 
a p a r t i r d a d a t a l i m i t e p a r a a apresentação d a p r o p o s t a , c o n s o a n t e d e t e r m i n a o a r t . 3°, §1° 
d a L e i n° 1 0 . 1 9 2 , d e 1 4 d e f e v e r e i r o d e 2 0 0 1 . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O p r e s e n t e C o n t r a t o será r e g i d o p e l a L e i 8 . 6 6 6 / 9 3 , c o m b a s e n o A r t . 2 4 , i n c i s o X I I I . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- N o a t o d a a s s i n a t u r a d o i n s t r u m e n t o c o n t r a t u a l , a 
CONTRATADA e s t a b e l e c i d a n o E s t a d o d o Maranhão, deverá a p r e s e n t a r p r o v a d e 
r e g u l a r i d a d e c o m a CAEMA, através d e Certidão N e g a t i v a d e Débito, c o n f o r m e D e c r e t o 
n.° 2 1 . 1 7 8 / 2 0 0 5 . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Certidão N e g a t i v a d e Débito j u n t o a C A E M A c o n t e m p l a o s 
serviços d e f o r n e c i m e n t o d e água e e s g o t o s sanitários. N o c a s o d a CONTRATADA não 
u t i l i z a r e s s e s serviços, deverá c o m p r o v a r não p o s s u i r inscrição c o m o usuária j u n t o à 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A s alterações c o n t r a t u a i s , s e h o u v e r e m , serão f o r m a l i z a d a s 
p o r t e r m o s a d i t i v o s , n u m e r a d o s e m o r d e m c r e s c e n t e , e serão e x i g i d a s a s f o r m a l i d a d e s d o 
C o n t r a t o o r i g i n a l m e n t e e l a b o r a d o . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

A execução d o c o n t r a t o será o b j e t o d e a c o m p a n h a m e n t o , c o n t r o l e , fiscalização e 
avaliação p o r s e r v i d o r , d e s i g n a d o p e l o g e s t o r d a u n i d a d e , p o d e n d o s e r a u x i l i a d o p o r 
o u t r o ( s ) s e r v i d o r ( e s ) i g u a l m e n t e d e s i g n a d o ( s ) ; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderão o c o r r e r a j u s t e s o u modificações p o s t e r i o r e s p a r a 
a t e n d e r e m r e q u i s i t o s l e g a i s e instruções p o s t e r i o r e s v i s a n d o d i s c i p l i n a r a gestão d o o b j e t o 
c o n t r a t a d o ; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A fiscalização é e x e r c i d a n o i n t e r e s s e d a Administração, não 
e x c l u i n e m r e d u z a r e s p o n s a b i l i d a d e d a C o n t r a t a d a , i n c l u s i v e p e r a n t e t e r c e i r o s , p o r 
q u a l q u e r i r r e g u l a r i d a d e e , n a s u a ocorrência, não implicará c o - r e s p o n s a b i l i d a d e d o P o d e r 
Público, d e s e u s a g e n t e s o u p r e p o s t o s ; 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Q u a i s q u e r exigências d a fiscalização, d e n t r o d o o b j e t o d a 
licitação, deverão s e r p r o n t a m e n t e a t e n d i d a s p e l a C O N T R A T A D A , s e m ônus p a r a a 
C O N T R A T A N T E . 

PARÁGRAFO QUARTO: C o m p e t e a o F i s c a l d o C o n t r a t o a q u a l o g e r e n c i a m e n t o d e s t e 
c o n t r a t o está a f e t o , a aplicação d a s p e n a l i d a d e s cabíveis, m e d i a n t e relatório 
c i r c u n s t a n c i a d o c o m d o c u m e n t o s comprobatórios q u e j u s t i f i q u e m a proposição. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS COMUNICAÇÕES 

1 0 
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Q u a l q u e r comunicação e n t r e a s p a r t e s a r e s p e i t o d o p r e s e n t e C o n t r a t o , só produzirá 
e f e i t o s l e g a i s s e p r o c e s s a d a p o r e s c r i t o , m e d i a n t e p r o t o c o l o o u o u t r o m e i o d e r e g i s t r o , 
q u e c o m p r o v e a s u a efetivação, não s e n d o c o n s i d e r a d a s comunicações v e r b a i s . 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

A C O N T f R A T A N T E s e o b r i g a a p u b l i c a r n o Diário O f i c i a l d o E s t a d o , às s u a s e x p e n s a s , n o 
p r a z o d e 2 0 ( v i n t e ) d i a s , c o n t a d o s d a d a t a d e a s s i n a t u r a d e s t e i n s t r u m e n t o , o e x t r a t o d o 
C O N T R A T O e s e u s A D I T I V O S . 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

F i c a e l e i t o o f o r o d a Justiça E s t a d u a l d a C o m a r c a d e s t a C a p i t a l , c o m renúncia e x p r e s s a 
d e q u a l q u e r o u t r o , p o r m a i s p r i v i l e g i a d o q u e s e j a , p a r a d i r i m i r q u a i s q u e r dúvidas o r i u n d a s 
d o p r e s e n t e i n s t r u m e n t o . 

E a s s i m , p o r e s t a r e m d e a c o r d o , a j u s t a d a s e c o n t r a t a d a s , após l i d o e a c h a d o c o n f o r m e , 
a s p a r t e s a s e g u i r f i r m a m o p r e s e n t e C o n t r a t o , e m 0 3 (três) v i a s d e i g u a l t e o r e f o r m a , 
p a r a u m só e f e i t o , p e r a n t e 0 2 ( d u a s ) t e s t e m u n h a s q u e também o s s u b s c r e v e m . 

São Luís/MA 0 1 d e s e t e m b r o d e 2 0 1 7 . 

FIávia Alexanc rina Coelho Almeida Moreira 
Secretária d e E s t a d o d a s C i d a d e s e D e s e n v o l v i m e n t o U r b a n o 

CONTRATANTE 

eotério Nan Souza 
undação Josué M o n t e l l o 

CONTRATADA 

T E S T E M U N H A S : 

CPF 
1 1 
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S O S Naturais. Jose Bezerra Veras Júnior - Representante da Logus 
Copiadoras, Digitalização e Sistemas Ltda - Me. São Luís (MA), 11 de 
setembro de 2017. M A R C E L O D E ARAÚJO COSTA C O E L H O -
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais. 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O DAS C I D A D E S E 
D E S E N V O L V I M E N T O URBANO 

EXTRATO DE CONTRATO N" 014/2017 - ASSJUR/SECID. RER: 
Processo n.° 119746/2017 - SECID. PARTES: Estado do Maranhão, 
através da Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urba-
no/SECID, inscrita no CNPJ n" 10.829.387/0001-47 e aFundação Josué 
Montello, inscrita no CNPJ n" 01.441.372/0001-16. OBJETO: O pre
sente contrato tem como objetivo a execução dos serviços de apoio e 
suporte de recursos operacionais, tecnológicos e humanos para 
implementação de projetos de requalificação urbana e infraestrutura na 
região metropolitana de São Luís - MA, de acordo com a especificação 
do objeto e condições gerais descritas no Termo de Referência. DO 
VALOR: O valor deste Contrato é de R$ 3.700.787,93 (três milhões 
setecentos mil, setecentos e oitenta e sete reais e noventa e três centa
vos). DA VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir do recebimento da ordem de serviço. DOTAÇÃO: 
UG: 120101; ÓRGÃO: 12000; UNID. ORÇAM: 12101; FUNÇÃO: 
15; SUBFUNÇÃO: 127; PROGRAMA: 0586; AÇÃO: 3232; FON
TE: 0101000000; PI: RMGSL 1; NAT. DESPESA: 3.3.90.00; ITEM 
DESPESA: 39000. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de 
Licitação. BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas respectivas 
alterações. DATA DA ASSINATURA: 01/09/2017. FORO: Comarca 
de São Luis/MA. SIGNATÁRIOS: FIávia Alexandrina Coelho 
Almeida Moreira, CPF n° 405.873.393-49, Secretária de Estado das 
Cidades/SECID e Eleotério Nan Souza, CPF n° 012.303.283-00, 
representante da Fundação Josué Montello. CAUÊ ÁVILA ARAGÃO -
Chefe da Assessoria Jurídica /SECID - OAB/MA n." 12.139. 

S E C R E T A I U A D E E S T A D O D O D E S E N V O L V I M E N T O 
S O C I A L 

RESENHA DO CONTRATO N° 25/2017 - SEDES. PROCESSO 
N° 146666/2017-SEDES. ATA D E R E G I S T R O DE PREÇOS N" 
413/2016-CCL. PARTES: Estado do Maranhão, através da Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento Social-SEDES, inscrita no CNPJ/MF 
n''02.940.097/0001-48, por intermédio do Fundo Estadual de Assis
tência Social-FEAS, inscrito no CNPJ/MF n° 01.881.070/0001-69e a 
empresa Ticket Soluções HDFGT S.A, inscrita no CNPJ/MF n° 
03.506.307/0001-57. OBJETO: O presente Contrato tem por objeto 
a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
gerenciamento eletrônico com uso de tecnologia de cartões magnéticos 
individuais, através de rede de estabelecimentos credenciados no Esta
do para fornecimento de combustíveis para frota de veículos em con
formidade com as especificações constantes do Termo de Referência e 
no Edital do Pregão Presencial n° 110/2016-POE/MA (Sistema de Re
gistro de Preços), Adjudicação n° 500/2017-CCL e da proposta apre
sentada. VALOR: O valor total estimado deste Contrato é de R$ 
110.424,96 (cento e dez mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e 
noventa e seis centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 
2017: UO: 150903-FEAS -PT: 08.244.0539.4800.0001 - Ação: Servi
ço de Proteção Social Básica - Natureza da Despesa: 339039 - PI: 
FORTFAMILIA-Fonte: 0128000000 - ValorR$ 46.151,75 -Notade 
Empenho n° 2017NE00529. Exercício 2018: As despesas correrão à 
conta de dotação orçamentária próprias consignadas no respectivo pro
grama de trabalho, no valor de RS 64.612,45. PRAZO: O presente 
Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e terá vigência de 12 
(doze) meses, condicionada sua eficácia à publicação no Diário Oficial 
do Estado. DATA DA ASSINATURA: São Luís (MA), 31 deagosto de 
2017. ASSINATURAS: Pela SEDES:CÉLL^ MARIA BRANDÃO 
S ALAZAR SOARES-SecretáriaAdjuntade Assistência Social -CPF n° 

080.175.813-00. Pela CONTRATADA: LUCIANO RODRIGO 
WEIAND-CPF n" 952.835.520-04 e J E F E R S O N THOMAS-CPF 
n° 656.045.470-34. MÁRCIA VALÉRIA P O R T E L A BRAGA-
Chefe da Assessoria Jurídica/SEDES - Matricula n° 2478360. 

S E C R E T A R L V D E E S T A D O D A F A Z E N D A 

R E S E N H A DO C O N T R A T O N» 023/2017. P R O C E S S O N" 
00I74684/20I6 CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA, inscrita no CNPJ n° 03.526.252/0001-47, por intermédio 
do Fundo de Fortalecimento da Administração Tributária-FUNAT, 
com sede nesta cidade, na Av. Carlos Cunha s/n, 1° andar do Edifício 
Deputado Luciano Moreira - Calhau, neste ato representada pelo seu 
titular M A R C E L L U S R I B E I R O ALVES, portador do CPF sob o n" 
528.895.213-20. CONTRATADA: EMPRESA VISUAL SISTEMAS 
ELETRÔNICOS LTDA, com sede na Rua Rio Espera, 368, Carlos 
Prates, Belo Horizonte-MG, inscrita no CNPJ n° 23.921.349/0001-
61, neste ato representada pelo senhor Joaquim Amorim Pereira, por
tador do CPF n" 427.670.916-49. OBJETO: Contratação de serviços 
uso Ucença solução de gerenciamento de filas e atendimento ao público 
para agência SEFAZ e instalação de equipamentos e treinamento por 
unidade. BASE L E G A L : LeiFedeialn" 10.520/02, LeiFedeialn" 8.666/ 
93 e a Lei Complementar n° 123/06. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ
RIA: 169010412 902124512339039 - Capacitação Técnica da Admi
nistração Tributária/ Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FONTE: 0107000000 - Receitas Operacionais de Fundo. VALOR: RS 
62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos reais). PRAZO: O contra
to terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, 
admitidaaproiTOgaçâonafomiado ait57,mcisoII daLeiFederaln°8.666/ 
93.EISCALDOCONTRATO: EduardoJosédeOliveiraDuaihbeMendon
ça, matrícula tf 123711. São Luís, 11 de setembro de 2017. RTTA MAIOA 
MAGALHÃES DE CARVALHO - Gestora Chefe CEGPA. 

S E C R E T A R I A D E ESTADO DA C U L T U R A E TURISMO 

R E S E N H A D E CONTRATO. P R O C E S S O N° 185094/2017-
SECTUR. CONTRATO N" 039/2017 - ASSEJUR/SECTUR. PAR
TES: O GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, através da 
S E C R E T A R I A D E ESTADO DA C U L T U R A E TURISMO/ 
SECTUR, com CNPJ n° 05.508.362/0001-01, neste ato representada 
pelo seu Secretário Sr. DIEGO GALDÜÍO D E ARAÚJO, brasileiro, 
solteiro. Servidor Público, portador do RG n° 1195573992 - GEJUSP, 
inscrito no CPF sob o n° 016.580.903-57, e a empresa E A I 
MARKETING LTDA, com CNPJ n° 20.685.116/0001-19, neste ato 
representada nos termos do seu Contrato Social, têm, entre sí ajustado, 
o presente Contrato, tendo em vista, o que consta no Processo Admi
nistrativo n° 185094/2017-SECTUR, e proposta apresentada, que pas
sam a integrar este instrumento. O B J E T O : Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de planejamento e organização 
do evento "MOSTRA VIAJAR2017", que ocorrerá do dia 01 ao dia 03 
de setembro de 2017, na Bienal Ibirapuera, em São Paulo/SP. PRAZO: 
O prazo de vigência da presente contratação será da data da assinatura 
do Contrato, até o dia 05 de setembro de 2017. VALOR: R$ 90.463,07 
(NOVENTA MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA E TRES R E 
AIS E S E T E CENTAVOS), à conta da seguinte dotação orçamentária: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 14.101 - SECTUR; UNIDADE 
GESTORA: 14.101 - SECTUR; FUNÇÃO 23 - COMÉRCIO E SER
VIÇOS; SUBFUNÇÃO 695 - TURISMO; PROGRAMA: 0522 -
MARANHÃO TURÍSTICO; FONTE 0101 - RECURSOS DO T E 
SOURO; PROJETO/ATIVIDADE: 2737 - MARKETING PARA 
DIVULGAÇÃO DO DESTINO DO MARANHÃO; NATUREZA 
DA DESPESA: 339039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURÍDICA. PI-MARKE- TINGTR. BASE L E G A L : Art. 
25, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas 
regulamentares pertinentes à espécie. FORO: São Luís, Capital do 
Estado do Maranhão. DATA DA ASSINATURA: 31 de agosto de 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO P r o c . n° 1 8 4 6 6 4 / 2 0 1 8 

Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano R u b r i c a 

Assessoria Jurídica - ASSJUR 

PROCESSO N° 184664/2018 - ASSJUR/SECID 

1 o TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 014/2017-
ASSJUR/SECID, CELEBRADO ENTRE O 
ESTADO DO MARANHÃO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E 
DESENVOLVIMENTO URBANO - SECID E A 
FUNDAÇÃO JOSUÉ MONTELLO, MEDIANTE AS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES: 

O ESTADO DO MARANHÃO, p o r intermédio d a SECRETARIA DE ESTADO 
DAS CIDADES E DESENVOLVIMENTO URBANO - SECID/MA, e n t i d a d e d e 
d i r e i t o público, i n s c r i t a n o C N P J s o b o N°. 1 0 . 8 2 9 . 3 8 7 / 0 0 0 1 - 4 7 , c o m s e d e n a 
c i d a d e d e São Luís, C a p i t a l d o E s t a d o d o Maranhão, l o c a l i z a d a n a A v . Getúlio 
V a r g a s n° 1 9 0 8 , M o n t e C a s t e l o / C a n t o d a F a b r i l , São Luís/MA, n e s t e a t o 
r e p r e s e n t a d o p e l a s u a SECRETÁRIA, Flávia Alexandrina Coelho Almeida 
Moreira, b r a s i l e i r a , r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d a n e s t a c i d a d e , p o r t a d o r a d o C P F n° 
4 0 5 . 8 7 3 . 3 9 3 - 4 9 e R G n° 2 3 6 9 1 9 5 2 0 0 3 - 2 S S P / M A , d o r a v a n t e d e n o m i n a d a 
s i m p l e s m e n t e CONTRATANTE, e d e o u t r o l a d o , a FUNDAÇÃO JOSUÉ 
MONTELLO, p e s s o a jurídica d e d i r e i t o p r i v a d o , s e m f i n s l u c r a t i v o s , c o m s e d e n a 
T r a v e s s a d o C u r r u p i r a , n° 4 2 , C e n t r o , C E P : 6 5 0 2 0 - 5 6 0 , i n s c r i t a n o C N P J ( M F ) s o b 
o n° 0 1 . 4 4 1 . 3 7 2 / 0 0 0 1 - 1 6 , n e s t e a t o r e p r e s e n t a d a p o r M A R I A O C I R E M A D A S I L V A 
G O M E S D E O L I V E I R A , p o r t a d o r a d o R G n°. 0 0 0 0 3 1 3 9 8 7 9 4 - 7 S S P / M A , e C P F n° 
0 6 2 . 4 4 9 . 0 4 3 - 2 0 , d o r a v a n t e d e n o m i n a d a CONTRATADA, d e a c o r d o c o m o 
d i s p o s t o n o P r o c e s s o A d m i n i s t r a t i v o n° 1 3 8 4 9 / 2 0 1 6 , D i s p e n s a d e Licitação -
S E C I D / M A , N o t a d e E m p e n h o n.° 6 4 0 / 2 0 1 8 , e disposições d a L e i F e d e r a l n.° 
8 . 6 6 6 / 9 3 e s u a s alterações p o s t e r i o r e s , r e s o l v e m c e l e b r a r o p r e s e n t e Termo 
Aditivo de Prazo e Valor ao Contrato n° 014/2017-ASSJUR/SECID, m e d i a n t e a s 
s e g u i n t e s Cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO 

F i c a A d i t i v a d o e m 1 2 ( d o z e ) m e s e s o p r a z o d o C o n t r a t o n° 0 1 4 / 2 0 1 7 -
A S S J U R / S E C I D , c o m previsão d e término e m 14/09/2019. 

1 



A S S J U R / S E C I D 

F l s . n° 

P r o c . n° 1 8 4 6 6 4 / 2 0 1 8 

R u b r i c a 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano 

Assessoria Jurídica - ASSJUR 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

F i c a A d i t i v a d o e m R$ 4.103.145,12 ( q u a t r o milhões c e n t o e três m i l 
c e n t o e q u a r e n t a e c i n c o r e a i s e d o z e c e n t a v o s ) o v a l o r d o C o n t r a t o n° 
0 1 4 / 2 0 1 7 - A S S J U R / S E C I D . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

P o r ocasião d o p r e s e n t e i n s t r u m e n t o , r a t i f i c a m - s e a s d e m a i s Cláusulas d o 
a l u d i d o C o n t r a t o , p e r m a n e c e n d o i n a l t e r a d a s a q u e l a s q u e não f o r a m o b j e t o d e s t e 
A d i t i v o . 

E , p o r e s t a r e m d e p l e n o a c o r d o , a s p a r t e s c o n t r a t a n t e s f i r m a m o p r e s e n t e 
T e r m o , e m três v i a s d e i g u a l t e o r e f o r m a , j u n t a m e n t e c o m a s t e s t e m u n h a s a b a i x o , 
a t u d o p r e s e n t e s . 

São Luís/MA, 1 3 d e s e t e m b r o d e 2 0 1 8 . 

Flávia Alexandrina Coelho Almeida Moreira 
Secretária d e E s t a d o d a s C i d a d e s e D e s e n v o l v i m e n t o U r b a n o - S E C I D 

\ CONTRATANTE 

Maria Ocírema da SilváTíomes de Oliveira 
Fundação Josué M o n t e l l o 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Jbmj kAjúoák inume 
C P F N O fíUUmJD C P F N ° OSO\&9&1-JH 

2 
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P R O J E T O : APOIO E S U P O R T E DE R E C U R S O S O P E R A C I O N A I S , TECNOLÓGICOS E HUMANOS P A R A IMPLEMENTAÇÃO DE P R O J E T O S DE REQUALIFICAÇÃO URBANA 
I N F R A E S T R U T U R A NA REGIÃO M E T R O P O L I T A N A DE SÃO LUÍS - MA 

EXERCÍCIO: 2018/2019 

D E T A L H A M E N T O DOS C U S T O 

A N E X O I 

ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 
C U S T O 

UNITÁRIO 
V A L O R DO 

SALÁRIO 
T O T A L 

M E N S A L E N C A R G O S 
REMUNEÇÃO 

+ E N C A R G O S 
DURAÇÃO 

EM MÊS T O T A L 

1 - P E S S O A L 2 .907.235,72 

1.1 - DIÁRIAS 88 15.064,00 12 180.768,00 

E S T A D U A L 8 0 1 5 3 , 0 0 1 2 . 2 4 0 , 0 0 1 2 1 4 6 . 8 8 0 , 0 0 

I N T E R E S T A D U A L 8 3 5 3 , 0 0 2 . 8 2 4 , 0 0 1 2 3 3 . 8 8 8 , 0 0 

I.2 - REMUNERAÇÃO 4 6 61.087,76 150.159,04 77.046,60 227.205,64 2.726.467,72 

A D V O G A D O C L T 1 4 . 3 4 6 , 0 0 4 . 3 4 6 , 0 0 2 . 2 2 9 , 9 3 6 . 5 7 5 , 9 3 1 2 7 8 . 9 1 1 , 1 9 

A N A L I S T A D E R E S P O N S A B I L I D A D E S O C I A L SÉ C L T 1 6 . 8 0 0 , 0 0 6 . 8 0 0 , 0 0 3 . 4 8 9 , 0 8 1 0 . 2 8 9 , 0 8 1 2 1 2 3 . 4 6 8 , 9 6 

A N A L I S T A D E S I S T E M A S C L T 1 5 . 1 0 0 , 0 0 5 . 1 0 0 , 0 0 2 . 6 1 6 , 8 1 7 . 7 1 6 , 8 1 1 2 9 2 . 6 0 1 , 7 2 

A R Q U I T E T O C L T 3 7 . 0 9 9 , 8 8 2 1 . 2 9 9 , 6 4 1 0 . 9 2 8 , 8 5 3 2 . 2 2 8 , 4 9 1 2 3 8 6 . 7 4 1 , 8 2 

A S S E S S O R D E D I R E T O R I A C L T 2 1 . 5 0 0 , 0 0 3 . 0 0 0 , 0 0 1 . 5 3 9 , 3 0 4 . 5 3 9 , 3 0 1 2 5 4 . 4 7 1 , 6 0 

A S S I T E N T E TÉCNICO D E P L A N E J A M E N T O C L T L 4 2 . 3 0 0 , 0 0 9 . 2 0 0 , 0 0 4 . 7 2 0 , 5 2 1 3 . 9 2 0 , 5 2 1 2 1 6 7 . 0 4 6 , 2 4 

C A D I S T A C L T 1 2 . 6 5 0 , 0 0 2 . 6 5 0 , 0 0 1 . 3 5 9 , 7 2 4 . 0 0 9 , 7 2 1 2 4 8 . 1 1 6 , 5 8 

C O O R D E N A D O R C L T 2 5 . 5 1 2 , 0 0 1 1 . 0 2 4 , 0 0 5 . 6 5 6 , 4 1 1 6 . 6 8 0 , 4 1 1 2 2 0 0 . 1 6 4 , 9 7 

E N G E N H E I R O C L T 5 7 . 0 9 9 , 8 8 3 5 . 4 9 9 , 4 0 1 8 . 2 1 4 , 7 4 5 3 . 7 1 4 , 1 4 1 2 6 4 4 . 5 6 9 , 7 1 

M O T O R I S T A C L T 1 1 . 5 0 0 , 0 0 1 . 5 0 0 , 0 0 7 6 9 , 6 5 2 . 2 6 9 , 6 5 1 2 2 7 . 2 3 5 , 8 0 

S E C R E T A R I A C L T 1 1 . 6 2 0 , 0 0 1 . 6 2 0 , 0 0 8 3 1 , 2 2 2 . 4 5 1 , 2 2 1 2 2 9 . 4 1 4 , 6 6 

S U P E R V I S O R A D M I N I S T R A T I V O C L T 3 3 . 6 0 0 , 0 0 1 0 . 8 0 0 , 0 0 5 . 5 4 1 , 4 8 1 6 . 3 4 1 , 4 8 1 2 1 9 6 . 0 9 7 , 7 6 

TÉCNICO A D M I N I S T R A T I V O C L T 7 1 . 5 9 0 , 0 0 1 1 . 1 3 0 , 0 0 5 . 7 1 0 , 8 0 1 6 . 8 4 0 , 8 0 1 2 2 0 2 . 0 8 9 , 6 4 

/ 
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P R O J E T O : A P O I O E S U P O R T E DE R E C U R S O S O P E R A C I O N A I S , TECNOLÓGICOS E HUMANOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DE P R O J E T O S DE REQUALIFICAÇÃO URBANA E 
I N F R A E S T R U T U R A NA REGIÃO M E T R O P O L I T A N A DE SÃO LUÍS - MA 

EXERCÍCIO: 2018 /2019 

D E T A L H A M E N T O DOS C U S T O 

A N E X O I 

ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 
C U S T O 

UNITÁRIO 
V A L O R DO 

SALÁRIO 
T O T A L 

M E N S A L E N C A R G O S 
REMUNEÇÃO 

+ E N C A R G O S 
DURAÇÃO 

EM MÊS T O T A L 

TÉCNICO D E C A D A S T R A M E N T O C L T 6 1 . 4 3 0 , 0 0 8 . 5 8 0 , 0 0 4 . 4 0 2 , 4 0 1 2 . 9 8 2 , 4 0 1 2 1 5 5 . 7 8 8 , 7 8 

TÉCNICO D E MANUTENÇÃO C L T 1 1 . 7 0 0 , 0 0 1 . 7 0 0 , 0 0 8 7 2 , 2 7 2 . 5 7 2 , 2 7 1 2 3 0 . 8 6 7 , 2 4 

TÉCNICO E M C A D A S T R A M E N T O C L T 3 1 . 4 3 0 , 0 0 4 . 2 9 0 , 0 0 2 . 2 0 1 , 2 0 6 . 4 9 1 , 2 0 1 2 7 7 . 8 9 4 , 3 9 

TÉCNICO E M EDIFICAÇÕES C L T 2 2 . 1 0 0 , 0 0 4 . 2 0 0 , 0 0 2 . 1 5 5 , 0 2 6 . 3 5 5 , 0 2 1 2 7 6 . 2 6 0 , 2 4 

TÉCNICO S O C I A L C L T 2 3 . 7 1 0 , 0 0 7 . 4 2 0 , 0 0 3 . 8 0 7 , 2 0 1 1 . 2 2 7 , 2 0 1 2 1 3 4 . 7 2 6 , 4 2 

II - M A T E R I A L DE C O N S U M O D I V E R S O S 61.090,10 

III - SERVIÇOS D E T E R C E I R O S 467.606,00 

111.1 SERVIÇOS DE TERCEIROS PF 108.588,00 

SERVIÇO D E COMUNICAÇÃO 4 . 3 2 4 , 0 0 1 2 5 1 . 8 8 8 , 0 0 

SERVIÇO D E COMUNICAÇÃO 2 2 . 7 7 5 , 0 0 1 2 3 3 . 3 0 0 , 0 0 
SERVIÇOS D E CONFIGURAÇÃO E 
MANUTENÇÃO D E C O M P U T A D O R E S 1 . 9 5 0 , 0 0 1 2 2 3 . 4 0 0 , 0 0 

III.2 SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 39.754,00 _ _ 359.018,00 
A L U G U E L D E E Q U I P A M E N T O S 
( I M P R E S S O R A S ) T X 6 1 . 2 5 0 , 0 0 7 . 5 0 0 , 0 0 12 9 0 . 0 0 0 , 0 0 

P A S S A G E M T E R R E S T R E U N D 8 5 0 0 , 0 0 4 . 0 0 0 , 0 0 12 4 8 . 0 0 0 , 0 0 

P A S S A G E M AÉREA U N D 1 0 1 . 0 0 0 , 0 0 1 0 . 0 0 0 , 0 0 12 1 2 0 . 0 0 0 , 0 0 

T I C K E T ALIMENTAÇÃO T I C K 5 3 3 0 , 0 0 1 . 6 5 0 , 0 0 12 1 9 . 8 0 0 , 0 0 

CONFECÇÃO D E C A R I M B O S T X 1 0 0 2 5 , 0 0 2 . 5 0 0 , 0 0 1 2 . 5 0 0 , 0 0 

SERVIÇOS D E M A L H A R I A ( c a m i s a s ) T X 1 2 0 3 5 , 0 0 4 . 2 0 0 , 0 0 1 4 . 2 0 0 , 0 0 
O L I W I y U J U L I I^OIr tLrt^AU UC1 

EQUIPAMENTOS/MANUTENÇÃO - A R T X 9 4 1 0 , 0 0 3 . 6 9 0 , 0 0 12 4 4 . 2 8 0 , 0 0 
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P R O J E T O : APOIO E S U P O R T E DE R E C U R S O S O P E R A C I O N A I S , TECNOLÓGICOS E HUMANOS P A R A IMPLEMENTAÇÃO DE P R O J E T O S DE REQUALIFICAÇÃO URBANA E 
I N F R A E S T R U T U R A NA REGIÃO M E T R O P O L I T A N A DE SÃO LUÍS - MA 

EXERCÍCIO: 2018/2019 

D E T A L H A M E N T O DOS C U S T O 

A N E X O I 

ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 
C U S T O 

UNITÁRIO 
V A L O R DO 

SALÁRIO 
T O T A L 

M E N S A L E N C A R G O S 
REMUNEÇÃO 

+ E N C A R G O S 
DURAÇÃO 

EM MÊS T O T A L 

LICENÇA ANTIVÍRUS S F W 3 1 1 3 0 , 0 0 4 . 0 3 0 , 0 0 1 4 . 0 3 0 , 0 0 

V A L E T R A N S P O R T E V A L E 2 1 1 0 4 , 0 0 2 . 1 8 4 , 0 0 1 2 2 6 . 2 0 8 , 0 0 

IV - E Q U I P A M E N T O S E M A T E R I A L 
P E R M A N E N T E D I V E R S O S D I V E R S O S 294.200,11 

V - S U B T O T A L (l+ll+lll+IV) 3 . 7 3 0 . 1 3 1 , 9 3 

VI - D E S P E S A S O P E R A C I O N A I S A D M I N I S T R A T I V A S 3 7 3 . 0 1 3 , 1 9 

VII T O T A L (V+VI) 4 .103.145,12 

São Luís, 10 de se tembro de 2018 

E c o n . Maria O c i r e m a d a S i l va G o m e s de Oliveira 

Super in tendente no Execrc íc io da Presidência 




























































